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CFBio in icia processo para concessão do Selo CFBio de Qualidade de Cursos de Ciências 
Biológicas - Edição 2017   

Foi lançada a Edição de 2017 do Selo CFBio de Qualidade de Cursos de 
Ciências Biológicas. A Comissão CFBio de Cursos, responsável por 
realizar o processo de avaliação, identificou cerca de 200 cursos de 
Licenciatura e Bacharelado para participarem do certame na Edição de 
2017. Nessa primeira fase, foram selecionados os cursos reconhecidos 
pelo Ministério da Educação ou pelo Conselho Estadual de Educação 
que apresentaram nota 4 ou superior na última avaliação (2014) do 
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE). O Conselho 
Federal de Biologia (CFBio) enviou no dia 30 de janeiro ofício às 
Instituições de Ensino Superior (IES) e aos Coordenadores dos Cursos 
pré-selecionados. As IES têm até o dia 31 de março para encaminhar a 
documentação solicitada. Conforme prevê a  Portaria n° 211/2016, que 
regulamenta a concessão do Selo, o processo de avaliação será 
realizado a partir dos seguintes indicadores: Projeto Pedagógico de 
Curso, Instrumentos de Avaliação do Curso/MEC e Atuação 
Profissional dos Egressos. O Selo CFBio de Qualidade de Cursos de 

Ciências Biológicas foi criado por meio da Resolução nº 352/2014 com o intuito de contribuir para a melhoria dos cursos de Ciências 

Biológicas no País.  O CFBio pretende com isso zelar pela formação e pelo bom conceito dos que exercem a profissão de Biólogo, de 
forma que possam estar qualificados para atuar, seguindo os princípios éticos e de excelência profissional. Neste sentido, o Selo CFBio de 
Qualidade representa uma contribuição do Sistema CFBio/CRBios para que as Instituições de Ensino Superior exerçam sua função social 
de forma mais incisiva.

Revist a Biólogo Solução discut e at uação do Cont rolador  
Prof issional de Pragas

A Associação dos 
Controladores de 
Vetores e Pragas 
Urbanas (APRAG) 
lançou mais uma 
edição da revista em 
quadrinhos "Biólogo 
Solução". Com 
patrocínio do CFBio, a 
publicação abordou  o 
tema Controlador 
Profissional de Pragas, 
um aliado da sua Saúde. A história se passa com quatro crianças que 
visitam uma empresa de controle de pragas e são recebidas pelo 
Biólogo Solução, que explica sobre o controle de pragas e a 
necessidade de  profissional especializado para realizar o diagnóstico 
e o controle. A revista traz na quarta capa o logotipo da campanha 
Consulte Sempre Um Biólogo e a ementa da Resolução CFBio n° 
384/2015, que estabelece requisitos para o Biólogo atuar no controle 
de vetores e pragas sinantrópicas. O CFBio foi o único Conselho que 
disciplinou a atuação profissional nessa área.

Cumprindo o seu papel de informar e 
orientar a sociedade, o CFBio lançou a 
Agenda do Biólogo de 2017 com um tema 
de grande importância para a saúde da 
população: "O Aedes aegypti e as 
Epidemias". Neste sentido, o Biólogo é o 
profissional habilitado a atuar tanto no 
controle ambiental como nas pesquisas 
para combater a proliferação do mosquito 
Aedes aegypti, trabalhando na eliminação 
de criadouros, no desenvolvimento de 
vacinas e de kits de diagnósticos, e na 
educação ambiental e em saúde. 
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Conselho Federal lança Agenda do Biólogo 2017

CFBio envia of ício à Câm ara dos Deput ados cont rár io 
a projet o que l ibera caça de anim ais

O CFBio enviou ofício ao presidente da Câmara dos Deputados, 
Rodrigo Maia, e ao presidente da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, Luiz Lauro Filho, manifestando-se 
contrário à tramitação e à aprovação do Projeto de Lei n° 
6268/2016, que dispõe sobre a Política Nacional de Fauna. O 
projeto prevê a revogação da Lei nº  5.197/1967, que dispõe 
sobre a Proteção à Fauna, como a proibição da caça em 
território nacional, e o § 5° do art. 29 da Lei nº 9.605/1998, que 
prevê pena de multa e detenção nos casos de caça profissional. 
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